
Oârnsre #lunictpu[ [e @sgcsVel

i{:ipei üú (;aae av:ii
4Jrê (

ES'rADo D<l PARawÁ
cÂianRl iliui'itciPÀL ü[ c;,.i;,rf [L

Recebi(o orn- C. \ -/ 'u.-, / ''.",tul,QUERrN,rENTO N" Ilt D82020
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Protofo',í
I.ixcelentís sirno Scnhor Presi<lente da Câmara lv{urucipal cle Cascavel

I{f iQLIEIRO, nos terÍnos quc tegem o art. 1,49, §1" do Regimento Interno desta Casa de

t ,eis, se)a encarninhado expcdiente ao Senhor Edson Zorek, Secretário lvÍunicipal de
Planejamento e Gestão, soücitando as seguintes informações acerca do Projeto de lei
institr-Lirrdo Plrno de Cargos, Carreitas e Vencimentos para os seryidorcs da Guarda
I\,Íunicipal.

1, I lri previsào clc t.r Poder Irxecutivo encanunhar projcto de lei rnstituindo o Plano de
Cargos, Clrrciras c Ycncinrcntos parâ os servidotcs da Guarda lr,Iunicipal? Se sim, rnforrne se este
projeto cstá concluso e qual a prer.isão de protocolo nesta Casa de Leis?

2. Â remuneração inicial vai ser fi-xada, nos teÍmos do teto nacional, o qual esú sendo
instituído por mei<,r <1o projeto de lei n" 63, de 2019 úamitando cm rúvel federal?

Ii o quc Requer. Salu de Sessões

Cascavel, 6 de rnaio de 2020

P" w.c*r"rr"
Policial Madril
Vereadot /PSC
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Patra

Vereador/N{DB

JustiFrcaçào

O presente rcquerirnento visa a o questtonanrcnto junto a Secretaria l\'lunicipal de

Planejamento e ()estão, quanto ao encaminhamcnto do Proieto de 1ei instrtuindo Plano de
Catgos, Carreúas e Vencimcntos paÍà os sen idores da Guarda lr'lunicipal a estâ casa de leis,
consideranclo a irnpo.-tância clo trabalho a população, os quais trabalham pautados no princípio
da eficiência, desempenhand<> um ser-r,'iço sério a todo o município.
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3. (laso â Íespostâ do item 1 scja ncgativa, por qual razão está secretaria nâo instituiu o
Plano de (Jargos, Carrcras c Vencimentos para os serwidores da Cluarda lt{unicipal?
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